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Solicito ao Relator, Deputado Raimundo Ribeiro, que emita parecer da 

Comissão de Constituição e Justiça sobre a matéria. 

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO (PPS. Para emitir parecer.) - Sra. 

Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de Constituição e Justiça ao 

Projeto de Lei no 859, de 2016, de autoria da Deputada Liliane Roriz, que "dispõe 

sobre os procedimentos a serem tomados para a adoção de medidas de vigilância 

sanitária e epidemiológica sempre que se verificar situação de iminente perigo à 

saúde pública pela presença do mosquito transmissor da dengue, zika vírus e da 

febre Chikungunya". 

Cabe a esta Comissão de Constituição e Justiça verificar a admissibilidade 

das proposições nos aspectos afetos à constitucionalidade, legalidade, técnica 

legislativa, regimentalidade, juridicidade e redação. Da análise do referido projeto, 

verifica-se que inexiste qualquer óbice ao seu prosseguimento, razão pela qual nosso 

voto é pela admissibilidade dele. 

PRESIDENTE (DEPUTADA CELINA LEÃO) — Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que 

forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 17 Deputados. 
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